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REGIMENTO INTERNO

alsposiçoes: : :'::rí ; '

CAPITULO l
DA NATUREZA E FINALIDADE

Antigo ío - O Cmselho Municipal do Idos, criado pela Lei Municipal N.o 1931
de julho de 2003, cam sede e foro no Munidbia de Pilar do Su1 - 9. é um
ügão colegiada dê aráU púUíco, $em âns hcraüvos, credo polaco ou
rdlgim, com praz itldeterirünada de duração que se megera pa" este
Regimento e pa resoluções do(:onselho Plerlo. ' ' -w' - ''

Aitlgo 2o - O Conselho Mun©pal do Idoso, órgão p8rttâio com função
aoítsultiva, deliberativa, col'tbüladora e fiscalizadora da pollüca de dgfbsa dos
direitos do idm. ülm por finalidade congregar e cor$uga' es6aíçw das órgãos
públicos, entidades privadas € grupos organizadas, qte tênttêM em seus

«üü.G.áw © if';t,;.;';=
Idos na MuNc©lo, de Pita do
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Conselho Municipal do Idoso de Pilar do Sul
ntro Pilar do Sul

CAprruLO ii
DAS COMPETÊNCIAS

Artigo 3o - Compete ao Conselho Municipal do Idoso

1 - Elaborar, aprovar e modifica o seu Regimento Intimo;

iucrativm atuanUs mahndirwb ao idos; wrhs de

V - Pmmawr o desewdvimenb de projetos que obtiverem mHcin-'ãQ 4nS
idOSOS nQ!$ dlXPasw sebles da 3Üvidadê swia+; ' ' ' ' '''' r-'-'''-WV v"a

VI - O tnü8rlüw e o apoio à realização de eveiltw, eãudm e pesquisas no
campa da promovo, proüeção e defesa dos dinltos do lapso;

nt« âJ!:ã='"bt:S=g?â w' ' .hb"ção & leis -ü«ates aos

::oA,gSlil:E$àglE a movi;=1:1p' d' -u,«s ã"-"i'.; "W«üd" a.

X - O prSulinaamenü, a emissão de.pareceres e a presbção de infü'mações
direlbs do idoso; it raspam a plomo®o, ã pr:oüeção e a defbu du
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Xll - Cnvocar as Conferências e Fiómns Munfcipab nlacionados ao Idoso.

CAPITULO 111

DA ORGANIZAÇÃO E COHPOaçÃ0

1.
2.
3.
4.

5.

OI represBnün& e 0! suplente do Segmeflto Religioso;
01 represenünte e OI suplenh do Segmen&) Têrtelm idade;
01 tlepruenbFi@ e Oi! suNente (b Segmento de instiülição Afilar;
01 repwn&fiü a OI si1l3letiü! (b Segmento Ctlltural'e 'Daporüvo de

01 tBpresênbMe e 01 suplenü: da Ordem dos Advogados do Brasil.

11 :: 5(dn®):.!ept'esenBntes com respectivos supieíltes do Poder Público local
assim disMbuidos:

1.

2.
3.

4.

5.

Integração Social;

01 tepresenlaílh e 0! suplente da Seaeürta Munidpal de Educação;
01 nptesentanh e 01 suplen@ da Secrebrla Municipal de Saúde e'Bem
Esbr;

01 representante e 01 suplente da::SecreBria: de Desenvolvimento en U V e

represerthnte
Jwentude;

representante e 01 wpiente da Secretaria
PÚNIca e Trânsib.

e 01 sudenü da Secrebria de Espode, Laser

Gabinete. Segurança

Altig0 5o
organização.

. O Conselho Municipal dos Dlnttos do
com uma Diretorta Executiva composta por:

Idoso conta

1 - Plenário;
1! - Pruidente e Vice-Pnsidente
ll -- I' Secretário e 2o Secntário
111 - Secretária Executiva.
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SEÇÃ0 1
DO PLENÁRIO

AlUgO 6o - No calltexb d© atMdades inewtes aos itl@tesses do Idoso, ao

1 - Compareecer as reuniões;

11 - Debater e volt a nH@ria em discussão;

111 - Atear íw sentido de Concretizar os objeüvos do CMl;

medidas a « B seroPosbs de programas, plana, regimento inca'no e demais
inerenü à 'caem õ in munidpal NO 1931, de 24 de julho , de 2003,

V - Apreseílbr queãão de ordem na reunião;

VI as ãtiWdades da Secebria &ecutiva

Attig0 8o - Q alnsdheíro que falar sucesslvaltn«e e sem #i«fiQÜQ
I'euniões QQfl$eCUÜvas, perdera o mano. '' ''' i=-=--q+çivu a ucb

SEÇÃ0 1i
DA PRESIDÊNCIA

Artigo 100 Presidente compete
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r - Pt'esidb as reuniões plenárias, tomando parte nas discusões e votações,
com dinito a voto;

11 vocal sessões otdirlárias e extnordinárias; dando execução às decisões
correspondentes;

111 - Repiuenbr oficialmente o Conselho;

IV - Assinar a carvespondência oficial do CMl;

V ®nvênios e promover enter($mbio técnico-cci.ittuml-cientHco cam
órgãos Estadual e Federal, com órgãos }!abrnnionaís e com setora da

administlaçãa publica relacionados ou especializados em intensses ao idoso;

VI + Realizar e estimular a teaiização de estuda e pesquisas sobre temas de
interesse do Conselho, promovendo a mais ampla divulgação dos mesmos;

Vll - Proceder a abelüím e o encerramenü) de todos os livros usados pelo
CMI, rubricanda todas M folhas;

Vlll
CMl;

Praticar a$ demais ates necessários ao míllprtmento dos objetivos do

IX - CumpM e fazer cumprir este Regimento;

X - O Presidente poderá emitir porbrias para esbbelecer sistemáticas de
procedimentos, quando a demanda ou a necesddade do caso assim o exigir,
bem quando hower a necessidade de íegulamenüçao de determinado assunto
de interesse do Conselho.

Antigo ll.o O Ptuiderlte e o Uce-Presidente serão escolhidos entre os
Conselheiros Unto da Sociedade CMI quanto da Sociedade Pública .

Parágrafo Único - Na ausência ou impedimento do Presidente do CMI. a
presidência será exercida pelo Vice-Presidente.
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SEÇÃO 111

DA VICE-PRESIDÊNCIA

Artigo 12a . Ao Vice-Presidente Compete

1 - Substituir o Presidente ari sujas funções e atividades, em suas ausências e
impedimentos;

11 - Auxiliar Q Presidente na execução das medidas propostas pelo Conselho.

SEÇÃO IV
DA SECRETARIA-EXECUnYA

Artigo l$er- À sêcretaija-Decutiw, mmpete;

- Pkm@z $!#peMsionlar e coordenar a execução das aüvidades de apoio
técnico e adminigraüvo necessários ao fundonamenb do Caílselho;

11 - Redige B abs, resoluções e outros dacumenbs encaminhados pelo
Presidente, Vke presidente e demais Conselheiros, confomle suas necessidades
e deliberações da reunião;

111 - Praticar OB cbmais abs r:ecessários . aa cumprimen&) dos objetivos do
conselho;

IV - Pt%tar atendimento aos:-icidadãos que buscarem qualquer tipo de
infwmação junto @ C:õnsetho;

V Elaborar e gerenciar os rdaürios que forem; solicitados pela diversos
Órgãos Estatais, Federais e Municipais, bem como aqueles sollcibdos pela
Presidência e pelo Plenário do Conselho.
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CAPITULO IV
DOS CRITÉRIOS PARA O CADASTRAMENTO

DAS ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS

Artigo. 14a - As a'ganizações nãa.!governamentais para se cadastrarem e
integrar o Conse+tn, dewrão pteenchÚ as coíidições exigidas bege Regirnentn,
Indubldo a Nam de trabalho da entidade com as pessoas idosas, e apruenbar
os documentos abaixo especmcados:

1 - Ata da corlstituição da entidade e/ou organização não govemamental;

1] - Ata da eleição e posse da Diretoria;

111 - Eshüh;

lv - ,Nv/aíá de {iinicianamento expedido pela PIBfekura do MuJnidbio;

V - Documenb de inurtção na Receita f:ederd - CNPj;

VI - Matrkula ín INSS e certidão negativa de debito;

Vll - Certidão de uüiidade pública municipal para as entidades beneâlcentes
dou filan&ópicas;

$ 1o -:(X documentos constantes dos duns & ll e IH, deverão estar
registrados em cartórios de trutas e documenbs.
$ 2a';- Será .concedido u#t pt'am de í2Q(cena) e vinte) dias para as
organizações não governamentais regutadaíem a sua documenüção.

CAPrruLO v
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO

Alugo 15o - O Fundo Municipal dos Dirdbs do Idoso - FMDI, instrumento de
captação, rezasse e aplicação de recursos desusada a proporcionar suporte
financeiro na Implantação na manutenção e no desenvolvimento de projetos,
programas e anões dirigidas ao .idoso no Município de Pilar do Su{/SP
obedecerá as seguinte normas:

1 - 0 FMDI será simulado a Secretaria Municipal de

ll - {lb recursos destinados ao FMDI serão depositados em, Instituições
Financeiras em canil espedal sob a denominação "Fundo Municipal dos Direitos
do idoso';



Conselho municipal do Idoso de Pilar do Sul
Av. Jovino Games Ribeiro, Ro 167 - Centro Pilar do Sul

111 - A destinação das ncursas financeiras do FMDI serão liberados para
atender a nattzação de wojetm, programas e atividades, aprovadas de acordo
com as pdortdadw estabelecidas pelo Conselho.

Antigo 16o - Cona:ituem fontes de recusas do FMDI

1 - As transfêrêndas do Município;

11 - As transférêndn da União, do Esbdo, de seus órgãos e suas resped:ovas
autarquias, ftJAdaçõesv fundos, empresas públicas e sociedades de economia
mista;

IH - As receias de doações, legados, Contribuições em dinheiro, valores, bens
moveis e imóveis. que vlenhâ a receber de pessoas Hdcas au juddicas ou de
organismo-s públicos ou privados, nadortais ou internacionais;

lv - As demais !eleitas destinadas ao FMDI

Artigo 17e O FMDI não manterá pessoal témico-ãdministraüvo próprio, que
na medida da necessidade será fwnectdo pelo Poder Público Municipal .
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=
Artigo í9+ - 7bdas as conseltHm
mediai«© sa$cMda pa" HaM n do Cba,a dü

do o s©b

Alugo 21+ -0 (hnse#w aa
plarxu ll#@,!, adnü«l. hda6 % am.Pios do su Inbtesn nos

e . estudos,

22o Rogsbanü düvHw & hüelpreüação ou caem
ü) Biümo, o pBúlo de18rá duidir a twpdb..

laculrla

AI'ÜW 23'': +En Rogblnüo erBaiá
revogadas as ea axibárb. an viga' m ü& de an WK®;

Fila' do Sd, 19 de 2012.

Pteskla)© do CF© de Plb do sul

CJql Fila' do Sul


